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RESOLUÇÃO INTERNA PPGDP/UFG N° 03/2023 

Disciplina a política de autoavaliação do 

PPGDP/UFG 

 

A Coordenadoria Colegiada do Programa de Pós-Graduação em Direito e Políticas 

Públicas/FD/UFG, no uso de suas atribuições regulamentares e complementando a 

regulamentação constante no Inciso IV do artigo 8° do Regulamento Geral do PPGDP/UFG, 

aprova sua Política de Autoavaliação, nos seguintes termos: 

 

Título 1 – Das Definições e Disposições Aplicáveis 

 

Art.1º – A autoavaliação é um processo negociado de construção de uma política reflexiva 

sobre o contexto interno com vistas à sistematização de dados acerca da realidade intrínseca e o 

constante e progressivo aperfeiçoamento do PPGDP-UFG, devendo : 

§ 1° – Ser contínua e permanente e tem como objeto principal o funcionamento do 

Programa de Pós-graduação em Direito e Políticas Públicas (PPGDP-UFG) em geral.  

§ 2° – Contar com a participação ampla, democrática, plural e crítica da comunidade 

acadêmica (professoras e professores, alunas e alunas, servidores e egressos do PPGDP-UFG) e 

ser coerente com o perfil do egresso do Programa, caracterizado pela investigação científica, 

compromisso acadêmico e pensamento crítico-reflexivo em relação à pesquisa como elemento de 

transformação da realidade social, sendo indispensável a construção coletiva dos processos de 

autoavaliação.  

§ 3° Guiar-se pelos princípios e diretrizes do Plano de Desenvolvimento Institucional da 

UFG e se valer, sempre que possível, da estrutura e dos procedimentos já implementados pela 

Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFG. Os métodos utilizados para tanto devem ser 

quantitativos e qualitativos, dando preferência a instrumentos mais simples e inteligíveis a todas 

e todos envolvidos no processo a fim de facilitar a compreensão dos participantes e a obtenção de 

dados mais fidedignos 

Art. 2º. Todas as decisões a serem tomadas com base nos dados levantados no processo 

de autoavaliação devem ser transparentes, ponderadas e inclusivas, com objetivos 

primordialmente corretivos e não punitivos, entendendo-se que a melhora pode vir com diálogo 

e planejamento. 

§ 1° – A autoavaliação deve ser conduzida de modo a resguardar a intimidade e a 

privacidade dos docentes, discentes, servidores e egressos, respeitando integralmente a legislação 

aplicável e as determinações que sobre esse tema emanarem do Colegiado da UFG.  

§ 2° – Para as finalidades perseguidas, deve ser mantida uma Comissão de Autoavaliação 

como órgão competente para conduzir com independência e rigor técnico o processo de obtenção, 

tabulação e análise dos dados sobre a avaliação, contando sempre que necessário com o auxílio 

da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFG 

 

Título 2 – Dos objetivos, metas e gestão da autoavaliação 
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Art. 3º. Constituem objetivos e metas da Autoavaliação do PPGDP, que devem ser 

considerados em estratégias de curto, médio e longo prazos a fim de: 

I. Observar, analisar e retroalimentar o conjunto de atividades do PPGDP-UFG, 

com o intuito de promover continuamente o seu aprimoramento institucional; 

II. Sensibilizar e engajar docentes, discentes, servidores e egressos na 

construção de uma cultura de autoavaliação em prol da melhoria contínua do 

Programa; 

III. Promover um ambiente de convivência sadio, plural, respeitoso e aberto ao 

constante diálogo e aprimoramento institucional; 

IV. Fornecer subsídios valiosos para a definição, redefinição e constante 

acompanhamento do planejamento estratégico do Programa, sendo os 

objetivos e as metas usados na definição institucional dos parâmetros para a 

autoavaliação. 

 

Art.4º – A Autoavaliação deverá observar os seguintes aspectos: 

I. Transparência, adequação e eficiência do processo seletivo interno; 

II. Qualidade da orientação dos produtos finais, do estágio em docência e de demais 

atividades realizadas entre orientador(a) e aluno(a); 

III. Assiduidade, pontualidade, seriedade e comprometimento dos docentes nas 

atividades de ensino; 

IV. Engajamento dos docentes nos projetos coletivos e nas atividades extracurriculares 

do Programa, incluindo participação e organização de eventos; 

V. Qualidade da oferta das disciplinas e sua efetiva contribuição para a formação do(a) 

aluno(a) e o desenvolvimento das pesquisas científicas do Programa; 

VI. Mapeamento do perfil discente, de seus potenciais e desafios; 

VII. Qualidade e pertinência dos exames de qualificação e dos seminários realizados 

internamente; 

VIII. visibilidade, comunicação e internacionalização do Programa; 

IX. coesão dos docentes e sua atuação no âmbito de cada Linha, bem como aderência das 

publicações e dos produtos finais aos projetos de pesquisa de cada Linha; 

X. uniformidade de critérios na avaliação dos produtos finais nas bancas de cada linha 

de pesquisa, bem como efetiva diversidade institucional das bancas, priorizando 

sempre a ligação com a área do Direito e das Políticas Públicas; 
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XI. participação de egressos(as), sempre que possível e for conveniente, no âmbito das 

atividades do Programa; 

XII. oferta e qualidade de programas e projetos de extensão, com efetivo impacto 

social; 

XIII. incentivo, oportunidades e apoio para produção e publicações científicas pelo 

corpo docente e discente; 

XIV. incentivo, oportunidades e apoio para organização e participações em eventos 

científicos, bem como do fortalecimento para criação e manutenção de Grupos e 

Redes de Pesquisa Interinstitucional; 

XV. análise das parcerias institucionais com entidades profissionais e acadêmicas; 

XVI. qualidade da infraestrutura material do PPGDG-UFG; 

XVII. outros aspectos que, a juízo da Comissão de Autoavaliação, mostrarem-se 

relevantes na evolução do processo. 

§ 1º – Os aspectos a serem avaliados incluirão ainda aqueles previstos na ficha de 

avaliação da Área do Direito da Capes. 

 

Art. 5º – A Autoavaliação contará com consulta aos membros de sua comunidade por 

meio de instrumento próprio: 

I. Aos discentes, preferencialmente mediante apresentação de questionário, com questões 

objetivas (com gradação crescente entre 1 e 10, sendo 1 a pior avaliação e 10 a melhor 

avaliação) a ser respondido sem identificação individual do(a) aluno(a), podendo ser 

utilizado outro método e/ou pontuação, desde que reflita as diretrizes desta Política e das 

orientações da área de Direito da CAPES. 

II. Aos docentes, preferencialmente mediante apresentação de questionário com questões 

objetivas (gradação crescente entre 1 e 10, sendo 1 a pior avaliação e 10 a melhor 

avaliação) a ser respondido sem identificação individual do(a) professor(a) podendo ser 

utilizado outro método e/ou pontuação, desde que reflita as diretrizes desta Política e das 

orientações da área de Direito da CAPES. 

III. Aos servidores, preferencialmente mediante apresentação de questionário com 

questões objetivas (gradação crescente entre 1 e 10, sendo 1 a pior avaliação e 10 a melhor 

avaliação) a ser respondido sem identificação individual do(a) funcionário(a), podendo 

ser utilizado outro método e/ou pontuação, desde que reflita as diretrizes desta Política e 

das orientações da área de Direito da CAPES. 

IV. Aos egressos, preferencialmente mediante apresentação de questionário com questões 

objetivas (gradação crescente entre 1 e 10, sendo 1 a pior avaliação e 10 a melhor 

avaliação), podendo ser utilizado outro método e/ou pontuação, desde que reflita as 

diretrizes desta Política e das orientações da área de Direito da CAPES. 

 

§ 1º – Com o intuito de instituir o processo de avaliação como experiência dialogada, a 

comunidade também poderá participar do processo de autoavaliação por meio de canal específico 
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e aberto permanentemente a alunos(as), professores(as), servidores(as) e egressos(as) para 

recebimento de sugestões para melhorias no funcionamento do Programa, inclusive de seu próprio 

Processo de Autoavaliação.  

 

Art. 6º. A Comissão de Autoavaliação será composta por representantes das professoras 

e dos professores, das alunas e dos alunos, das servidoras e dos servidores, das egressas e dos 

egressos do PPGDP-UFG. Além disso, deve contemplar metodologia de avaliação com a 

participação de consultores externos ao Programa e que não apresentem situações de conflitos de 

interesses, levando-se em conta também o impacto no perfil dos egressos: 

§ 1° – A Comissão será composta por sete membros: 

I. o(a) coordenador(a) do PPGDP-UFG;  

II. dois professores eleitos pelo Colegiado;  

III. um(a) servidor(a) da UFG indicado pelos próprios servidores;  

IV. um(a) aluno(a) indicado(a) pela representação discente do PPGDP; 

V.  um(a) egresso(a) do Programa, indicado pelo(a) Coordenador(a);  

VI. um representante externo da comunidade científica do direito, pertencente a PPG 

da área do Direito externo à UFG.  

§ 2° – Deve restar assegurada a representação paritária de gênero na Comissão e também 

a participação de representante discente ingressante por ações afirmativas.  

§ 3° – Os membros da Comissão terão mandatos de dois anos, admitindo-se recondução.  

§ 4° – Em caso de desligamento do Programa no caso dos docentes e desligamento do 

curso no caso dos discentes, os nomes serão substituídos conforme definido acima. 

 

Art. 7° – Cabe à Comissão de Autoavaliação, com o auxílio da CPA da UFG, planejar e 

executar as ações e abordagens do Processo de Autoavaliação, bem como tabular e analisar os 

seus dados e resultados, encaminhando ao Colegiado do PPGDP-UFG diagnósticos e sugestões 

de ações em prol da correção de problemas e implementação de melhorias. 

§ 1° – O processo de autoavaliação deverá ocorrer semestralmente, durante o semestre 

letivo em avaliação. 

§ 2° – Será realizada autoavaliação especial no momento de depósito dos produtos finais 

dos discentes. 

§ 3° – A comissão deverá realizar reuniões com periodicidade mínima semestral, de 

Autoavaliação e Planejamento com os Professores do PPGDP-UFG, envolvendo a Comissão de 

Autoavaliação, o Colegiado e a Coordenação, levando em conta os resultados apurados nas 

avaliações. 
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§ 4° - Deverão ser realizados seminários periódicos, preferencialmente semestrais, de 

Autoavaliação e Planejamento com os Professores do PPGDP-UFG, envolvendo a Comissão de 

Autoavaliação, o Colegiado e a Coordenação, levando em conta os resultados apurados nas 

avaliações. 

 

Art. 8° –Os resultados serão posteriormente enviados pela Comissão ao Colegiado do 

PPGDP-UFG.  

§ 1° – A Comissão enviará, juntamente com os resultados, uma análise sobre os dados, 

bem como eventuais sugestões de decisões a serem tomadas pelo Colegiado em função dos 

resultados da avaliação com vistas ao constante aperfeiçoamento. Além disso, os resultados da 

autoavaliação serão considerados no processo de recredenciamento dos(as) professores(as), nos 

termos das normas do Programa.  

§ 2° - Os resultados da autoavaliação também serão considerados pelo Colegiado para 

implementar eventuais mudanças nas normas do Programa relativas a: processo seletivo, 

orientação das pesquisas pelos(as) orientadores(as), Exames de Qualificação, Defesas dos 

produtos finais, entre outros aspectos. 

§ 3° - Os resultados serão levados em conta para implementar eventuais mudanças 

administrativas no âmbito interno do Programa 

§ 3° – A comissão deverá realizar reuniões semestrais, de Autoavaliação e Planejamento 

com os Professores do PPGDP-UFG, envolvendo a Comissão de Autoavaliação, o Colegiado e a 

Coordenação, levando em conta os resultados apurados nas avaliações. 

 

Art. 9° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela CPG do 

PPGDP/UFG. 

Goiânia, 08 de novembro de 2023. 

 

 

Coordenadoria Colegiada do Programa de Pós-Graduação em Direito e Políticas Públicas 


